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JUSTIFICATIVA - PL 0857/2021 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que estabelece as diretrizes gerais 
para a prorrogação e relicitação dos contratos de parceria entre o Município de São Paulo e a 
iniciativa privada, e dá providências correlatas. 

O ante Projeto de Lei em epígrafe segue a mesma lógica do que já foi consumado em 
nível estadual na busca da melhor performance na concessão de serviços públicos e afins. 
Trata-se de texto normativo que tem o mérito de, se promulgado, garantir autorização 
legislativa para que as entidades concedentes realizarem eventuais adaptações aos contratos 
de concessão, buscando-se a aplicação do princípio da eficiência e a consecução da 
Supremacia do Interesse Público. 

Ante o exposto, restando justificadas as razões que fundamentam a medida, submeto o 
presente projeto de lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com seu 
indispensável aval. 

RICARDO NUNES 

Prefeito 

 

A 

Excelentíssimo Senhor 

MILTON LEITE 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/12/2021, p. 90 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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